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Art. 7º A partir da dedução de ofício dos débitos com a Fazenda Nacional ou do
ressarcimento a que se refere o art. 6º, as instituições de que trata o art. 3º adicionarão ao lucro
líquido, para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor apurado com
base na fórmula constante do Anexo II.

Parágrafo único. A instituição de que trata o art. 3º que não adicionar ao lucro
líquido o valor de que trata o caput ficará sujeita ao lançamento de ofício das diferenças
apuradas do IRPJ e da CSLL.

Art. 8º Será aplicada multa de trinta por cento sobre o valor deduzido de ofício dos
débitos com a Fazenda Nacional ou ressarcido em espécie ou em títulos da dívida pública
mobiliária federal às instituições de que trata o art. 3º que solicitarem o ressarcimento de
crédito presumido de que trata o art. 6º nas hipóteses em que a dedução ou o ressarcimento for
obtido com falsidade no pedido por elas apresentado, sem prejuízo da devolução do valor
deduzido ou ressarcido indevidamente.

Parágrafo único. Os créditos de multa e de valor deduzido ou ressarcido
indevidamente de que trata o caput serão inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional após a constituição definitiva de crédito, observados os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

Art. 9º A dedução de ofício poderá ser objeto de revisão pela autoridade
administrativa, a pedido, quando o sujeito passivo alegar inexistência do débito deduzido.

Art. 10. Para fins de apuração dos créditos presumidos, os saldos contábeis a que se
referem os art. 3º, art. 4º e art. 5º serão fornecidos à Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Economia pelo Banco Central do Brasil, quando solicitado, com base nos
dados disponíveis em seus sistemas de informação.

Art. 11. A Fazenda Nacional poderá verificar a exatidão dos créditos presumidos
apurados de acordo com o disposto nos art. 4º e art. 5º pelo prazo de cinco anos, contado da
data do pedido de ressarcimento de que trata o art. 7º.

Art. 12. As instituições de que trata o art. 3º manterão os controles contábeis e a
documentação necessários para identificar:

I - os saldos dos créditos decorrentes de diferenças temporárias de que trata esta
Medida Provisória; e

II - os créditos concedidos no âmbito do PEC.

Art. 13. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Ec o n o m i a ,
o Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, no âmbito de suas competências, disciplinarão o disposto nesta Medida Provisória.

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil será responsável pela supervisão do PEC
e deverá:

I - fiscalizar o cumprimento, pelas instituições de que trata o art. 3º, das condições
de adesão ao referido Programa estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional; e

II - acompanhar e avaliar os resultados obtidos no âmbito do PEC.

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de julho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ANEXO I

FÓRMULA PARA CALCULAR O VALOR DO CRÉDITO PRESUMIDO DE QUE TRATA O ART. 4º

CP = CDTC x [PF / (CAP + RES)]

Em que:
CP = valor do crédito presumido;
PF = valor do prejuízo fiscal apurado no ano-calendário anterior;
CDTC = saldo de créditos decorrentes de diferenças temporárias, em conformidade com o
disposto no art. 3º, oriundos de registros existentes no ano-calendário anterior;
CAP = saldo da conta do capital social integralizado; e
RES = saldo de reservas de capital e de reservas de lucros, apurados depois das destinações.

ANEXO II

FÓRMULA PARA CALCULAR O VALOR A SER ADICIONADO AO LUCRO LÍQUIDO, PARA FINS DE
APURAÇÃO DO LUCRO REAL E DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O

LUCRO LÍQUIDO, DE QUE TRATA O ART. 7º

ADC = CP x (CREV/CDTC)

Em que:
ADC = valor a ser adicionado ao lucro líquido, para fins de apuração do lucro real e da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;
CP = valor do crédito presumido no ano-calendário anterior;
CREV = valor da parcela revertida no ano-calendário anterior da provisão ou da perda que gerou
créditos decorrentes de diferenças temporárias; e
CDTC = saldo de créditos decorrentes de diferenças temporárias, em conformidade com o
disposto no art. 4º, existentes no ano-calendário anterior.

Presidência da República

D ES P AC H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 329, de 6 de julho de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 1.057, de 6 de julho de 2021.

Nº 330, de 6 de julho de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei que "Altera a Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 1998, que dispõe sobre a
regulamentação da profissão de Educação Física e cria os respectivos Conselho Federal e
Conselhos Regionais de Educação Física".

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

D ES P AC H O S

DEFIRO o descredenciamento da AR REDE CRED AUTO SERVICOS LTDA.
Processo n° 00100.002384/2021-18.

DEFIRO o descredenciamento da AR A2A REPRESENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DE SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA - ME. Processo n° 00100.002381/2021-76.

DEFIRO o descredenciamento da AR JPC CERTIFICADORA DIGITAL. Processo
n° 00100.002366/2021-28.

DEFIRO o descredenciamento da AR CERTIFICADORA BANDEIRANTES.
Processo n° 00100.002364/2021-39.

CARLOS ROBERTO FORTNER
Diretor-Presidente

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA SG/PR Nº 120, DE 6 DE JULHO DE 2021

Altera a Portaria nº 48, de 12 de junho de 2020,
que institui o Projeto CodeX.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I, II e IV do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, tendo em vista as competências previstas no
art. 7º da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e no inciso XI do art. 1º e inciso XI
do art. 22 do Anexo I ao Decreto nº 9.982, de 20 de agosto de 2019 e em atenção ao
disposto no Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017 e na Portaria nº 48, de 12
de junho de 2020, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 48, de 12 de junho de 2020, da Secretaria-Geral da
Presidência da República, que institui Projeto CodeX com o objetivo de modernizar a
divulgação, a gestão e a curadoria do acervo da legislação e dos atos normativos
federais, passa vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º .................................................................................................................
.........................................................................................................................................

VII - monitoramento e avaliação dos resultados obtidos com a implementação
de repositório normativo unificado; e

VIII - proposição ao supervisor do projeto de um modelo de rede interministerial
de curadoria dos atos normativos inferiores a decreto". (NR)

"Art 7º O projeto terá o prazo dezoito meses, contado da data de publicação
desta Portaria, para apresentar relatório final.
..............................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ONYX LORENZONI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA NORMATIVA AGU Nº 14, DE 5 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre o Programa de Estágio em Pós-
Graduação em Direito da Advocacia-Geral da
União.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da CRFB, os incisos I e XVIII do art. 4º da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e os incisos I e XX do art. 40 do Anexo
I do Decreto nº 10.608, de 25 de janeiro de 2021, e em observância ao disposto na Lei nº
11.788, de 25 de setembro de 2008, e na Instrução Normativa SGDP/SEDGGD/ME nº 213,
de 17 de dezembro de 2019, e o que consta no Processo Administrativo nº
00400.001524/2014-19, resolve:
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